
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. VITOR HUGO)

Revoga  o  art.  115  do  Código  Penal

Brasileiro,  Decreto-lei  no 2.848,  de  7  de

dezembro de 1940.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica revogado o art.  115 do Código Penal  Brasileiro,

Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

                        Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

         De acordo com a legislação vigente (Código Penal,

art. 115),  os prazos prescricionais serão reduzidos pela metade, quando,

ao tempo do crime, o autor for menor de 21 (vinte e um) anos ou se, na data da

sentença, o autor for maior do que 70 (setenta) anos. 

          É indubitável que esse dispositivo, introduzido pela Lei nº 7.209, de

1984, hodiernamente, está em evidente dissenso com a escorreita aplicação da

lei  penal  e,  por  conseguinte,  tem  servido  como  fator  de  impunidade  e

insegurança no seio da sociedade.

          Impende destacar que se faz necessária atualização de pontos na nossa

legislação  penal,  sobretudo  no  que  concerne  à  contagem  de  prazos

prescricionais. Muitos crimes, alguns inclusive hediondos, estão deixando de

ter a devida reprimenda do Estado em função da obsolescência da legislação
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penal no tocante à prescrição, o que este projeto, em certo ponto, pugna por

corrigir.

         A  prescrição  como instituto  jurídico,  lato  sensu,  não sendo

diferente na seara penal, tem na sua essência a questão da segurança jurídica.

É que o transcurso de determinado e razoável período de tempo faz declinar da

parte, ainda que seja o Estado, o “direito de exercer o direito”. 

        Dispõe assim o Código Civil no seu artigo 189: “violado o direito, nasce

para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a

que aludem os arts. 205 e 206”. Em outras palavras: a prescrição é a perda da

pretensão da reparação do direito  violado em função da inércia,  no devido

prazo estabelecido em lei.

         Ao mesmo tempo em que não se descura da importância do instituto da

prescrição  em  um  Estado  democrático  de  direito,  que  tem  como  um  dos

alicerces,  como  dito,  a  segurança  jurídica,  não  se  pode  olvidar  que

determinados prazos prescricionais, por estarem obsoletos, pedem reparo do

legislador, especialmente alguns no âmbito do Direito Penal. 

        Associar simplesmente a

condição de o infrator da lei  possuir menos do que 21 (vinte e um) anos à

época do fato delituoso ou mesmo a condição de o réu possuir mais de 70

(setenta) anos na data da prolação da sentença condenatória, para reduzir os

prazos prescricionais pela metade, não parece ser razoável nos dias de hoje.

         Não faltam exemplos de que a necessária reprimenda

estatal se quedou inerte em muitos casos devido ao referente dispositivo legal,

que mitiga significativamente a prescrição, conquanto, ainda inserto no Código

Penal. 

Nesse  sentido,  fomos  nos  valer  da  experiência  de  membros  do

Ministério  Público  do  Estado  de  Goiás,  especialmente,  os  Promotores  de

Justiça:  Luciano  Miranda  Meireles,  Cristiane  Marques  de  Sousa,  Augusto

César Borges de Sousa e Patrícia Otoni Pereira. Esses membros do Parquet,

com  suas  expertises,  nos  enviaram  sugestão  legislativa  baseada  no
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enfrentamento  a  um  dos  casos  mais  nefastos  com  o  qual  o  Brasil  já  se

deparou.

         Casos recentes de vários crimes contra a dignidade sexual, em Alexânia

–  GO,  praticados  pelo  charlatão  “João  de  Deus”,  que  possui  mais  de  70

(setenta) anos, mostram a necessidade de se alterar a legislação vigente.

          A seu turno, o próprio Supremo Tribunal Federal  (STF),  uma vez

constatando  diversos  modos  de  impunidade,  alterou  recentemente

posicionamentos acerca da incidência da prescrição.  Em abril  deste  ano,  a

Suprema Corte  proferiu  decisão  no  sentido  de  que  a  prolação  de  acórdão

condenatório interrompe prazo de prescrição penal  (HC 176.473, de relatoria

do ministro Alexandre de Moraes).

         Outro ponto a ser considerado a respeito do instituto da

prescrição, especialmente no âmbito penal, se dá a partir da falta de celeridade

nos  julgamentos,  justificada  por  diversas  razões.  A  título  de  exemplo,  em

recente levantamento feito pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), estimou-

se que  cerca  de 30% das  ações sob responsabilidade  do  Tribunal  do  Júri

(portanto,  crimes  dolosos  contra  a  vida)  prescrevem,  ou  seja,  perdem  a

validade por causa da longa tramitação, o que, na prática, impede o Estado de

punir os responsáveis pelos delitos e reforça a sensação de impunidade.

          Em resumo, ter uma legislação que reduz PELA METADE o prazo

prescricional, com fundamento na pouca idade do réu, quando da prática do

fato delituoso, bem como na idade avançada do réu, quando da prolação da

sentença condenatória, não configura alinhamento com a desejada segurança

jurídica e, de outra forma, potencializa a impunidade e a insegurança social.

Por  essa  razão,  este  projeto  é  apresentado,  conclamando-se  o  apoio  dos

nobres pares para a sua aprovação.

 Sala das Sessões, em        de                     de 2020.
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VITOR HUGO
Deputado Federal

PLS/GO
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